


 
 
 

492º DA FUNDAÇÃO DO POVOADO 
76º DA EMANCIPAÇÃO 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 3.062 
DE 01 DE ABRIL DE 2025 

 
 

ALEXANDRE MENDES DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 
Cubatão, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
 
Art. 1º Ficam nomeados em Comissão Especial de Vereadores: Edson Menezes 
Mota - Presidente; Daniel Barbosa de Assis - Relator; Joemerson Alves de 
Souza - Membro, para, no prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual 
período, "TRATAR JUNTO ÀS AUTORIDADES COMPETENTES ACERCA 
DOS PROBLEMAS ENFRENTADOS PELA COMUNIDADE DA VILA DOS 
PESCADORES POTENCIALIZADOS PELAS ADVERSIDADES E 
EMERGÊNCIAS CLIMÁTICAS", conforme o disposto no Requerimento nº 
14/2025: 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Câmara Municipal de Cubatão, 1 de abril de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

ALEXANDRE MENDES DA SILVA 
Presidente da Câmara de Cubatão 

 
 
 
 
 
 
 

ÁUREO TUPINAMBÁ DE OLIVEIRA FAUSTO FILHO 
Diretor-Secretário 
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RESOLUÇÃO Nº 3.062

DE 01 DE ABRIL DE 2025

ALEXANDRE MENDES DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Cubatão, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

 

Art. 1º Ficam nomeados em Comissão Especial de Vereadores: Edson Menezes Mota - Presidente; Daniel Barbosa de Assis -
Relator; Joemerson Alves de Souza - Membro, para, no prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período, "TRATAR JUNTO
ÀS AUTORIDADES COMPETENTES ACERCA DOS PROBLEMAS ENFRENTADOS PELA COMUNIDADE DA VILA DOS
PESCADORES POTENCIALIZADOS PELAS ADVERSIDADES E EMERGÊNCIAS CLIMÁTICAS", conforme o disposto no
Requerimento nº 14/2025:

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

01/04/2025

Câmara Municipal de Cubatão, 1 de abril de 2025.

ALEXANDRE MENDES DA SILVA

Presidente da Câmara de Cubatão

ÁUREO TUPINAMBÁ DE OLIVEIRA FAUSTO FILHO

Diretor-Secretário 

Proc. nº 268/2025

Parte integrante da edição 1720 de 04/04/2025 - MTcyMCsyMDI1LTA0LTA0

ERRATA DA RESOLUÇÃO Nº 3.060 DE 28 DE MARÇO DE 2025

Publicada no dia 31 de março de 2025, na edição n° 1.715.

Onde se lê: 

“Art. 1º Ficam nomeados em Comissão Especial de Representação os Vereadores: Ronaldo Araujo Queiroz - Presidente; Daniel
Barbosa de Assis Silva - Relator; Alessandro Donizete de Oliveira, Edson Menezes Mota, Guilherme dos Santos Malaquias e
Guilherme Amaral Belo Nogueira - Membros, para, no prazo de 60 (sessenta) dias, “EM ATENÇÃO AO DIA DO TRABALHADOR -
REALIZAR ATO SOLONE EM HOMENAGEM AOS TRABALHADORES DE CUBATÃO", conforme o disposto no Requerimento nº
22/2025:”

 

 leia-se: 

“Art. 1º Ficam nomeados em Comissão Especial de Vereadores: Ronaldo Araujo Queiroz - Presidente; Daniel Barbosa de Assis
Silva - Relator; Alessandro Donizete de Oliveira, Edson Menezes Mota, Guilherme dos Santos Malaquias e Guilherme Amaral Belo
Nogueira - Membros, para, no prazo de 60 (sessenta) dias, “EM ATENÇÃO AO DIA DO TRABALHADOR - REALIZAR ATO SOLONE
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76º DA EMANCIPAÇÃO

PORTARIA Nº 130

DE 03 DE ABRIL DE 2025

 

ALEXANDRE MENDES DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Cubatão, no uso de suas atribuições
legais, e dando cumprimento à deliberação da Mesa da Câmara, RESOLVE:

 

  Designa WILSON DO NASCIMENTO AMORIM para Controlador Geral da comissão do controle interno,
dispensando-o da função de Membro e designando RAFAEL HENRIQUE MOTTA para essa função, enquanto perdurar as férias do
Controlador Geral Otávio Augusto Mania (titular), no período de 22/04/2025 a 06/05/2025, findado o afastamento do titular, essa
portaria perderá o efeito, retornando à situação anterior a ela.

 

REGISTRE-SE. COMUNIQUE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

03/04/2025

Gabinete da Presidência, 03 de abril de 2025.

ALEXANDRE MENDES DA SILVA

Presidente da Câmara de Cubatão

ÁUREO TUPINAMBÁ DE OLIVEIRA FAUSTO FILHO

Diretor-Secretário

Parte integrante da edição 1721 de 07/04/2025 - MTcyMSsyMDI1LTA0LTA3

PORTARIA Nº 129 DE 01 DE ABRIL DE 2025

492º DA FUNDAÇÃO DO POVOADO

76º DA EMANCIPAÇÃO

PORTARIA Nº 129

DE 01 DE ABRIL DE 2025

 

ALEXANDRE MENDES DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Cubatão, no uso de suas atribuições
legais, e dando cumprimento à deliberação da Mesa da Câmara, RESOLVE:
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DESIGNAR a servidora ELIZABETE RAMOS ANTIQUERA para atuar como Assistente de Comissão
Parlamentar Temporária, nos trabalhos da Comissão Especial de Vereadores, nomeada pela Resolução nº 3.062, de 01 de abril de
2025.

 

REGISTRE-SE. COMUNIQUE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

01/04/2025

Gabinete da Presidência, 01 de abril de 2025.

ALEXANDRE MENDES DA SILVA

Presidente da Câmara de Cubatão

ÁUREO TUPINAMBÁ DE OLIVEIRA FAUSTO FILHO

Diretor-Secretário

Parte integrante da edição 1721 de 07/04/2025 - MTcyMSsyMDI1LTA0LTA3

PORTARIA Nº 128 DE 01 DE ABRIL DE 2025

492º DA FUNDAÇÃO DO POVOADO

76º DA EMANCIPAÇÃO

PORTARIA Nº 128

DE 01 DE ABRIL DE 2025

 

ALEXANDRE MENDES DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Cubatão, no uso de suas atribuições
legais, e dando cumprimento à deliberação da Mesa da Câmara, RESOLVE:

 

  DESIGNAR, nos termos do Artigo 5º, da Lei Municipal nº 3.472, de 23 de setembro de 2011, com redação
alterada pelo Artigo 18º da Lei nº 4.354, de 23 de janeiro de 2025, a servidora Karina Araújo Farias de Souza, ocupante do
cargo/função efetivo de Téc Nível Médio – Téc Promoção Social, matrícula nº 29.669, cedida a esta Casa por meio da Portaria nº
0728, de 11 de março de 2025, com prejuízo de suas funções e de seus vencimentos de origem junto ao Poder Executivo, para
exercer Função Gratificada, até o dia 31 de dezembro de 2025, com seus efeitos retroagindo ao dia 11 de março de 2025.

 

REGISTRE-SE. COMUNIQUE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

01/04/2025

Gabinete da Presidência, 01 de abril de 2025.
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